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Oficio Circular no. 225/09                                                        Osório, 16 de outubro de 2009.

Assunto: complementa o Ofício Circular nº 181/09 e dá orientações

Prezados Coordenadores de Curso, Professores e Chefes de Setores!



Tendo em vista problemas ocorridos no calendário de 2009/2, onde, inicialmente, não estavam previstas as aulas do dia 24/10/2009, no turno da manhã, para recuperar uma terça-feira e do dia 14/11/2009, no turno da manhã, para recuperar uma segunda-feira, perfazendo a totalidade de 18 encontros (72 horas semestrais) por disciplina, vimos,  orientar o que segue:

1. As orientações do ofício circular nº 181/09 permanecem inalteradas.

2. Para os professores da terça-feira e segunda-feira que têm aula, respectivamente nos dias 24/10/2009, pela manhã, e 14/11/2009, também pela manhã, vimos orientar:

a) a Portaria 4.059/2004 do MEC permite à IES ministrar até 20% da carga horária das disciplinas à distância,

b)  fundamentados nessa portaria, as disciplinas, em foco nos dias do presente ofício circular, poderão ser ministradas à distância, caso o professor assim o desejar,

c) o professor que optar pela prática do item “b” acima deverá orientar os trabalhos e produções a serem desenvolvidos pelos acadêmicos, registrando a freqüência e o plano de aula no sistema, no dia referido acima, conforme calendário,

d) os professores que optarem pela aula presencial deverão orientar os acadêmicos, devendo ser possibilitado, àqueles que tiverem justificativa plausível, a produção de trabalhos e, diante da apresentação dos mesmos,   esses acadêmicos não terão prejuízo na sua freqüência,

e) os professores optantes pela aula presencial e que residem fora de Osório, devem providenciar, junto ao coordenador do seu curso, a passagem e ônibus para o deslocamento,

f) o coordenador de curso deve informar ao Departamento Pessoal os professores que optarem pela aula à distância, para que seja regularizada a situação do ponto do professor.

            Dúvidas, ou necessidades complementares às orientações acima, devem ser dirimidas diretamente com a coordenação de curso, ou encaminhadas à Direção em tempo hábil.

Atenciosamente! 

Adelar Hengemühle

Diretor
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